
 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: 

RG: _____________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________ 

Telefone: _________________________________________________ 

 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico 

________________________________, elegem a pessoa indicada como 

representante, conferindo-lhe poderes para representar o grupo no edital, cumprir todos 

os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de 

Execução Cultural, recebimento de recursos, prestação de contas e demais atos 

relacionados ao projeto cultural. 

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações de participação 

previstas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

      

      

      

      

 

[LOCAL] 



 

 

[DATA] 
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